
 
 

SIMPÓSIO SOBRE O POLO 
GESSEIRO DO ARARIPE: 

POTENCIALIDADES, PROBLEMAS E 
SOLUÇÕES. 



 ASPECTOS JURÍDICOS DO 
USO DA CAATINGA NO POLO 
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“Sua imaginação é a sua prévia das 
próximas atrações da vida.”  

 
Albert Einstein 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Política Nacional de Resíduos Sólidos  
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
Art. 6º  São princípios da Política Nacional  
de Resíduos Sólidos: 
 
 
 
 
I – a prevenção e a precaução 
 
II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 
 
III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 
ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;  
 
IV - o desenvolvimento sustentável;  
 
V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 
competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e 
tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos 
naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do 
planeta. 
 
 
   
 
 
 
 



 
 

Art. 6º  São princípios da Política Nacional  
de Resíduos Sólidos: 
 
 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor 
empresarial e demais segmentos da sociedade;  
 
VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
 
VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um 
bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 
cidadania; 
 
IX - o respeito às diversidades locais e regionais;  
 
X- o direito da sociedade à informação e ao controle social 
 
XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.  



 
Art. 7º  São objetivos da Política Nacional  
de Resíduos Sólidos:  
 
 
 
I - proteção da saúde pública e  
da qualidade ambiental; 
 

II– NÃO GERAÇÃO, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, 

bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  
 

III- ESTÍMULO à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 
 
IV – ADOÇÃO, DESENVOLVIMENTO E APRIMORAMENTO de tecnologias limpas como forma 
de minimizar impactos ambientais;  
 
V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  
 
VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e 
insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  
 
VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  
 
 
 
  
 
 
 



 
 
IX - capacitação técnica continuada na 
área de resíduos sólidos;  
 
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de 
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos 
serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e 
financeira, observada a Lei nº 11.445, de 2007;  
 
XI - prioridade, nas aquisições e contratações 
governamentais, para: 
 
a) produtos reciclados e recicláveis;  
 
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente sustentáveis;  
 
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
 
XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos 
resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;  
 
XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.   
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 9º  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser 
observada a seguinte ordem  de prioridade: NÃO GERAÇÃO, 
redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos 
e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos   
 

                                  ECONOMIA CIRCULAR 
 
 
  



 
 
 
 
 
 

PRINCÍPIOS 
 

Materiais (substâncias, produtos) = Nutrientes  
 

Energias renováveis 
 

Celebrar a diversidade   



 
Materiais são 
Nutrientes  
 
 
Toda substância é matéria-prima para um outro ciclo  
(nada que faça mal ao homem ou a natureza) 

 
Garantir a segurança dos materiais para uso humano e ao 
meio ambiente  
 
Conceber produtos para serem desmontados ou 
biodegradados, de acordo com seu cenário de uso 
 
Recuperar os produtos pós-uso para serem sobreciclados  
ou biodegradados    
 
    



 
Energias Renováveis 
 
 
 
 
 
 
 
Toda energia usada na produção, uso e sobreciclagem deve ser  
de fontes limpas 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
Celebrar a Diversidade 
 
 
Celebrar a diversidade biológica,  
cultura e conceitual  
 
Todos têm direitos iguais, independente  
de idade, sexo, raça, habilidades, religião, 
status econômico e localização geográfica 
 
O impacto do produto (ou processo produtivo) deve ser positivo às pessoas e ao meio ambiente 
 
As pessoas se definem por sua individualidade, interesse e necessidades pessoais 
 
Estimular a criatividade humana 
 
Criar e considerar soluções múltiplas  
 
Integrar diferentes áreas de conhecimento para criar coisas novas  
 











 
 

                                        INICIATIVAS PIONEIRAS 
 
 
                                     
 
 



 
   
 
 



 
 



 

RESULTADO  
 
 

Termo de Compromisso Ambiental 
 
 
I - DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: o presente compromisso visa ao 
estabelecimento de ações e procedimentos necessários à 
implementação de princípios, objetivos e instrumentos das Políticas 
Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, tendo por objeto a 
elaboração, pelo SINDUSGESSO, de um Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos (PGRS) coletivo e integrado para as empresas a ele 
associadas e que componham a região do Polo Gesseiro do Araripe. 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
SONHO:  

 
O Bioma Caatinga economicamente 

próspero, ambientalmente rico e socialmente 
justo  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  E NENHUM DE NÓS PODE DIZER QUE   
NOS FALTE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



 
 
 

 
 
 

FOTO DE MINA DE GESSO 
 
 
 
 

“Para ter algo que você nunca teve, 
 é preciso fazer algo que você nunca 

fez”    Chico Xavier 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
  



                 
                
                
               ////SLIDE DO TÍTULO 

 
 
 
Muito Grata. 
Ana Rúbia Torres de Carvalho 
                               anarubia@mppe.mp.br 

                                       


